
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

01 - DO OBJETO

1.1 - Constitui-se como objeto deste a aquisição de Etiquetas Patrimoniais de identificação com código de 
barras, destinados ao atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as 
condições e especificações constantes neste Termo de Referência e em conformidade com a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis.

02 - DA JUSTIFICATIVA

2.1 - A aquisição das etiquetas visa à identificação e registro dos bens patrimoniais, visto que este tipo de 
material é essencial para as atividades do Setor de Patrimônio, uma vez que torna-se necessário efetuar o 
tombamento e em seguida, a afixação de plaquetas de identificação nos bens adquiridos.

3 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1 -  Considerando a Portaria Normativa n° 58, de 30 de agosto de 2023 do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo no art. 7°, inciso I, alínea "a" que dispõe sobre a facultatividade da elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar (ETP): "Art. 7° - A elaboração do ETP: I - é facultada nas seguintes hipóteses de 
contratações: quando for dispensável a licitação em razão do valor (incisos I, II do art. 75 da Lei n° 14.133, 
de 2021). "

3.2 - Considerando o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, que dispõe: "Art. 75 - É dispensável a 
licitação: II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras; " (valor 
atualizado pelo Decreto n° 12.807/2025). Mediante, de acordo com planilha de orçamento em anexo, o 
fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de, sendo a seleção do 
mesmo, ao menor preço em orçamento.

04 - DO DETALHAMENTO DO OBJETO

N
º

DESCRIÇÃO Un
d.

Quan
t.

Vlr. 
Und.

Vlr. 
Total

1 ETIQUETA PATRIMONIAL DE 
IDENTIFICACAO (PRATA) etiqueta 
patrimonial de identificação (prata), 
material poliéster, auto adesivo, nas 
dimensões mínimas de 45 x 20mm, 
impressa com código de barras e 
numeração sequencial, rolo de 32 metros, 
totalizando 160 (cento e sessenta) etiquetas 
cada rolo, conforme modelo em anexo. Os 
dados a serem impressos serão fornecidos 
posteriormente.

Ro
lo

30 159,50 4.785,00

Local/Setor: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO00000135 -

Requerimento Nº: 000083 / 2026 - 06/04/2026______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________
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05 - DOS PRAZOS

5.1 - O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias ininterruptos, contados a partir da data de recebimento da 
Autorização de Fornecimento via endereço eletrônico, a ser expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação.

06 - LOCAL DE ENTREGA 

6.1 - Os produtos deverão ser entregues de FORMA ÚNICA, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, situado à Rua Ezequias Alves Monteiro, 89 - Mauá ES, Baixo Guandu/ES das 7h 
às 15h, de segunda-feira à sexta-feira.

07 - PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

7.1 - A Secretaria Municipal de Educação - SEMED e/ou o fiscal do contrato administrativo designado 
para tal o servidor Aldeny Alves de Britto, cargo Educador de Educação Básica, CPF: 083.376.687-25, 
para a fiscalização do contrato no que compete no fornecimento dos produtos, observando todos os 
aspectos contratados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade).

08 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 - Os Recursos para fazer face às despesas desta Contratação correrão por conta do Orçamento 
Municipal em vigor à saber:

Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Atividade / Projeto: 2.067 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação
Fonte de Recurso: 150000009999 - Recursos não Vinculados de Impostos e Transferências de 
Impostos 
Elemento de despesa - 33903000000 - Material de Consumo 
Ficha: 0000050

09 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

9.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar o fornecimento do objeto do presente Termo 
de Referência;

b) Promover, por meio Setor de Patrimônio o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do 
presente Termo de Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas;

c) Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no presente Termo 
de Referência;

d) Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à execução do objeto; 

e) Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, efetuando o 
seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos; 
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f) Homologar os fornecimentos executados quando estiverem de acordo com o especificado; 

g) Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência;

b) Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, 
perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de 
suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante;

c) Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto da contratação, sem prévia autorização da contratante; 

d) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do objeto, 
bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante; 

e) Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto, sob qualquer 
alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente qualquer tipo de procedimento; 

f) Prestar qualquer tipo de informação solicitada pelo contratante sobre os fornecimentos, bem como 
fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto deste Termo de 
Referência; 

g) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

h) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
deste Termo de Referência em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados.

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Constituem obrigações da Contratada:

10.1- Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do contrato;

10.2- Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 
sobre os objetos contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de 
convenções, acordos ou dissídios coletivos;  
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10.3- Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias 
de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a 
execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

10.4- Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo à Contratada o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);

10.5- Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à Contratante e/ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da 
execução do objeto contratado;

10.6- Reparar e/ou corrigir, às suas expensas o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

10.7- Executar as obrigações assumidas no contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a 
subcontratação não prevista em contrato; 

10.8- Permitir que os itens sejam fiscalizados no ato da sua entrega;

10.9- Emitir Nota Fiscal e Termo/Certificado de Garantia, no ato da entrega dos itens;

10.10- Em caso de inexecução total ou parcial, a Contratada ficará sujeita às sanções previstas nos arts. 156 
a 163 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal cabível, podendo a 
Administração aplicar, conforme o caso: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, ou 
declaração de inidoneidade

11 - DO PAGAMENTO

11.1 - O(s) pagamento(s) à(s) CONTRATADA(s) será(ão) efetuado(s) pela Tesouraria do Município de 
Baixo Guandu - ES, de acordo com os preços estabelecidos, sendo que o prazo para o pagamento será de 
até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal/ e das Autorizações de Fornecimento - AF expedidas pela 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, competente e de acordo com o ateste feito pela Secretária 
Municipal de Educação. 

12 - DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Fica eleito o foro da cidade de Baixo Guandu/ES para dirimir dúvidas, referentes à contratação.

12.2 - Fica assegurado ao Município de Baixo Guandu/ES, o direito de no interesse da Administração 
Pública, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a contratação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente.
12.3 - Os casos omissos serão resolvidos com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e demais normas 
aplicáveis.

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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